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Autoria o Poder Executivo a firmar oonv&nio 
e/ou Contrato ooa a OOMPil!IIA DE DESENVOLVI­
MENTO H.A:BITACIO'NAL E UBB.Al'l'O DO ESTADO DE SlO 
PAULO - cmu. 

SR. OELSO AIJGUSTO llIBOLLI, Prefeito Jlunioipal de Uohoa, 
E•tado de São Paulo, u•ando 4• nu atri'bu19õee legai•, que lhe -
aão oonteridu por Loi, 

las aaber que a Câmara Jlunioipal aprova e ele aanoiona­
• prom.ulga a aepinte Leia 

Arti&o 11. - Para a im.plantagão de programa de oonatl'U.-
11ão de oaaaa popularoa deatinadu à popula9ão de baiza renda dee­
te l!wu.o!pio, ooa a COJIPJlfHIA DE DESEIVOLVIMENTO HAJ3ITACIOBAL E 
URll.ARO DO ESTADO DE 810 PAIJLO - CDBU, fica o Poder Executivo ato -risado a e•tabeleoer Oonv&nio e/ou Contrato oom a referida entida -de, do qual oonatarão, entre outra•, a• aeguintee Oláuaulu, f:lzu -do-•• oomo re•pon•abilidade do Munio!pioa 

I - Exeoutar u eu.as expen•a• ae obra• do terraplen88-., 
lnoluaive looação de ru.u, quadra•,• infra-eetnw.­
ra • loteaJ 

II - Deeenvolver ;fwlto ae oonoeeeionáriaa de Sern.90 Pll­
blioo, de Acua• Eqoto e Enersia n,trioa e outru 
entidade• aeeemelhadae a que o Kunioipio pertenoer, 
o trabalho neoeeaário à iaplant119ão doa eern.9OO bj 
eioos e apresentar oe Termos de Oompromisaoa de que 
aerão exeoutadoe oe pro~etoa e aa redoa reapeotivu, 
para abaateoimento de ágiia • lan911111ento de eagoto -
toe, das wüdadea habitaoionaia, • ener~ia 01,trioa, 
uteriormente ou oonoollitentemente à oonatru.9ão daa 
unidad••1 
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III - Adotar ae pron4ênoiae para que todas u 4••P••a• 
deoorrentee 4e1 oert14iee, emol1111entoe, tua•, , 
aprov119ão de plantu do loteamento e 4u oonetr11-
9õee, eolioita9ão do •HABITE-SE .. ooa re~erlncia­
à '1-ea de terreno e do reepeotivo núcleo reeiden­
oial, e todos oe impoetoe e tu:u inoidentee ao -
bre terreno• e/ou ooaotru9ê5ee, quando ainda de -
propriedade da ODHU, ee~a de ezolueiva roeponeabi -lidade e ônue da Prefeitura e/ou isenta de paaa -
mentoe. 

Artigo 20. - O programa habitaoional eerá implantado• 
1leba do propriedade da omro. 

Artigo 31. - Esta Lei envará em Vigor na data de 
publio119ão, revogadas u 4iepoei9õee a oontrhio. 

Prefeitura Municipal de trohoa, ao• 04 dia• do ••• 
tembro do ano de 1.990. 

@.c,-éJ 
ÕÂÜGÚSTO lJIBOLLI 

PREPEITO IIIUNIOIPAL 
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Reciatrado no livro de Leia e, em eesuida piblioado por 
afizagão no local de ooatwa.• e pela Imprensa looal. 
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